
Decretos
DECRETO Nº 52.480, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2007

Estabelece normas relativas ao encerramen-
to da execução orçamentária e financeira
das Administrações Direta e Indireta, visan-
do o levantamento do Balanço Geral do
Estado do exercício de 2007, e dá provi-
dências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando as normas gerais contidas na Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e as diretri-
zes fixadas na Lei Complementar Federal nº 101, de 4
de maio de 2000;

Considerando que o encerramento do exercício
financeiro de 2007 e o conseqüente levantamento do
Balanço Geral do Estado serão efetuados por meio do
Sistema Integrado de Administração Financeira para
Estados e Municípios - SIAFEM/SP, envolvendo provi-
dências cujas formalizações devem ser, prévia e ade-
quadamente, ordenadas;

Considerando que o resultado patrimonial das
Autarquias, inclusive Universidades Estaduais, Funda-
ções e Empresas Dependentes deve ser incorporado ao
Balanço Geral do Estado; e,

Considerando que os procedimentos pertinentes a
tais providências devem ser cumpridos de maneira uni-
forme e rigorosamente de acordo com os prazos fixados,

Decreta:
SEÇÃO I
Dos Órgãos Abrangidos
Artigo 1º - Os Órgãos da Administração Direta,

Autarquias, inclusive Universidades Estaduais, Funda-
ções e Empresas Dependentes disciplinarão suas ativi-
dades orçamentária e financeira de encerramento em
conformidade com as normas fixadas neste decreto.

SEÇÃO II
Do Encerramento das Execuções
Orçamentária e Financeira
Artigo 2º - Os compromissos decorrentes de licita-

ções, a conta de recursos do orçamento vigente, deve-
rão estar legalmente empenhados até 31 de dezembro
de 2007.

Artigo 3º - Os empenhos de adiantamentos não
poderão ser inscritos em restos a pagar, devendo ser
anulados até 28 de dezembro de 2007.

Artigo 4º - Os saldos dos adiantamentos concedi-
dos e não utilizados, cujo prazo de aplicação encerra-
se no final do exercício, deverão ser recolhidos e anula-
dos até 28 de dezembro de 2007.

Artigo 5º - A liquidação da despesa de pessoal da
Administração Direta deverá ser providenciada pelas
respectivas Unidades Gestoras Executoras - UGEs, no
prazo de 3 (três) dias úteis, a partir da disponibilização
no SIAFEM/SP dos dados relativos a dezembro de
2007.

Artigo 6º - A despesa de pessoal do mês de dezem-
bro da Polícia Militar do Estado de São Paulo deverá
ser registrada no SIAFEM/SP, pelo respectivo Centro de
Despesa de Pessoal até o dia 8 de janeiro de 2008.

SEÇÃO III
Dos Restos a Pagar
Artigo 7º - As despesas do exercício financeiro pen-

dentes de pagamento poderão ser inscritas como res-
tos a pagar processados ou não processados, conforme
artigo 30, da Lei Estadual nº 10.320, de 16 de dezem-
bro de 1968.

§ 1º - O registro dos restos a pagar far-se-á por
credor e empenho correspondente.

§ 2º - A inscrição como restos a pagar não proces-
sados deverá ser devidamente justificada pelas Unida-
des Gestoras Executoras - UGEs, ficando restrita aos
empenhos não liquidados referentes a obras, compras
e serviços essenciais, necessários à manutenção da
administração.

§ 3º - O empenho da despesa não inscrito em res-
tos a pagar será automaticamente anulado no SIA-
FEM/SP.

Artigo 8º - Os saldos de contas financeiras de res-
tos a pagar deverão ser cancelados, revertendo-se os
valores à receita do Estado, na seguinte conformidade:

I - a Contadoria Geral do Estado procederá a baixa
dos seguintes compromissos, exceto dos decorrentes
das vinculações constitucionais:

a) os restos a pagar não processados e que não
tenham sido liquidados até 31 de março de 2008;

b) os prescritos, nos termos do artigo 33, da Lei
Estadual nº 10.320, de 16 de dezembro de 1968.

II - as Unidades Gestoras Executoras - UGEs deve-
rão cancelar os valores cuja obrigação registrada não
guardar real conformidade com os respectivos compro-
missos.

SEÇÃO IV
Da Administração Indireta
Artigo 9º - A escrituração do exercício no

SIAFEM/SP, inclusive com a posição patrimonial de 31
de dezembro de 2007, deverá ser concluída pelas
Autarquias, Universidades Estaduais, Fundações e
Empresas Dependentes até 18 de janeiro de 2008.

Artigo 10 - Os saldos credores provenientes de
subscrição de ações das empresas, em que o Estado
tenha participação majoritária, terão validade até 31
de dezembro de 2008.

SEÇÃO V
Das Disposições Gerais
Artigo 11 - O diferimento das receitas vinculadas,

dos Fundos Especiais de Despesa e das receitas pró-
prias da administração indireta deverá ser processado
pelas respectivas Unidades Gestoras até 18 de janeiro
de 2008.

Artigo 12 - O Departamento de Controle e Avalia-
ção da Secretaria da Fazenda, através dos seus Centros
de Controle e Avaliação e Centros Regionais de Con-
trole e Avaliação, aos quais se vinculam as Unidades
Gestoras Executoras - UGEs, adotará as providências
com vistas ao cumprimento das disposições deste
decreto.

Artigo 13 - O disposto neste decreto aplica-se, no
que couber, aos Órgãos dos Poderes Legislativo e Judi-
ciário e ao Ministério Público.

Artigo 14 - A Secretaria da Fazenda poderá, por
intermédio da Coordenação da Administração Finan-
ceira - CAF, editar instruções complementares à execu-
ção deste decreto e decidir sobre casos especiais.

Artigo 15 - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
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DECRETO Nº 52.481, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2007

Dispõe sobre a classificação institucional da
Secretaria de Saneamento e Energia

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e com fundamento
no artigo 6º, do Decreto-Lei nº 233, de 28 de abril de
1970, que estabelece normas para a estruturação dos
Sistemas de Administração Financeira e Orçamentária
do Estado, à vista do disposto na Lei Complementar nº
1.025, de 7 de dezembro de 2007 e no Decreto nº
52.455, de 7 de dezembro de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Constituem Unidades Orçamentárias da

Secretaria de Saneamento e Energia:
I - Secretaria de Saneamento e Energia;
II - Departamento de Águas e Energia Elétrica -

DAEE;
III - Agência Reguladora de Saneamento e Energia

do Estado de São Paulo - ARSESP ;
IV - Companhia Paulista de Obras e Serviços -

CPOS;
V - Companhia de Saneamento Básico do Estado

de São Paulo - SABESP;
VI - Companhia Energética de São Paulo - CESP;
VII - EMAE - Empresa Metropolitana de Águas e

Energia S.A.;
VIII - Fundo Estadual de Saneamento - FESAN.
Artigo 2º - Constituem Unidades de Despesa da

Unidade Orçamentária da Secretaria de Saneamento e
Energia:

I - Gabinete do Secretário;
II - Departamento de Administração.
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de

sua publicação, ficando revogado o Decreto nº 51.622,
de 28 de fevereiro de 2007.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de 2007
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Publicado na Casa Civil, aos 17 de dezembro de 2007.

DECRETO Nº 52.482, 
DE 17 DE DEZEMBRO DE 2007

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Fundação
“Prefeito Faria Lima” - Centro de Estudos e
Pesquisas de Administração Municipal -
CEPAM, visando ao atendimento de
Despesas Correntes e de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto
no Artigo 8º da Lei nº 12.549, de 02 de março de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 2.000.000,00

(Dois milhões de reais), suplementar ao orçamento da
Fundação “Prefeito Faria Lima” - Centro de Estudos e
Pesquisas de Administração Municipal - CEPAM, obser-
vando-se as classificações Institucional, Econômica, Fun-
cional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária
da Despesa do Estado, estabelecida pelos Anexos I e II, de
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 51.636, de 09 de
março de 2007, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de 2007
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 17 de dezembro de 2007.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SEC. ECONOMIA E PLANEJAMENTO
29045 FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA LIMA

- CEPAM
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS

FIXAS - PESSOAL CIVIL 4 1.250.000,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4 250.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4 500.000,00

T O T A L 4 2.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2903.5512 GESTÃO DO CEPAM 2.000.000,00

4 1 1.500.000,00
4 4 500.000,00

T O T A L 2.000.000,00
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Reservas de Assinaturas do 
Diário Oficial para o Ano de 2008

Secretarias, autarquias, fundações e órgãos da adminis-
tração pública direta e indireta

Para continuar a receber seu exemplar do Diário Oficial
no ano de 2008, é preciso renovar sua assinatura.

Relacione as dependências, endereços completos, quanti-
dade de exemplares e encaminhe através de ofício à
Imprensa Oficial do Estado, aos cuidados do Setor de
Assinaturas, até o dia 20/12/2007.

O envio poderá ser feito preferencialmente através do e-
mail assinaturas@imprensaoficial.com.br ou pelo fax:
(11) 6099-9623


